
INDICAÇÃO Nº 
647
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 100.000,00, à  APAE de PROMISSÃO.  
JUSTIFICATIVA

Em atenção ao expediente a nós enviado pela  APAE de Promissão, apresentamos a proposta em questão, considerando que a referida instituição necessita de recursos para aquisição de equipamentos para atividades educacionais, recreativas e terapêuticas a seus alunos. A APAE de Promissão atende mais de 100 alunos, sendo a grande maioria em tempo integral, desenvolvendo um trabalho com o objetivo principal de acolher e oferecer às pessoas portadoras de deficiências múltiplas, a inserção definitiva na sociedade e proporcionando, ainda, a busca pela auto-estima de seus alunos.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Promissão.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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